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Unidade: Secretaria De Assistência E Desenvolvimento Social
Entidade: Associacao De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Monte Alto
CNPJ: 00.525.856/0001-80
Proposta: 0014/2020
Instrumento: TERMO DE FOMENTO
Nº Instrumento: 000002 - Ano: 2020
Objeto: Atender as pessoas com deficiência intelectual ou múltipla, síndromes e condutas típicas, em um período de
12 meses, compreendendo o período de janeiro a dezembro de 2020,proporcionando o desenvolvimento máximo de
suas potencialidades, para o preparo do exercício da cidadania e sua Inclusão Social, abrangendo : Educação
Especial para o trabalho:, maior autonomia possível, a inserção da pessoa com deficiência no mercado de trabalho
garantindo os direitos para o trabalho e para a vida produtiva, promovendo o fortalecimento de vinculo fundamental
para o êxito das ações;Educação para a Vida: Desenvolver habilidades que promovam a cooperação no ambiente
familiar e contribuam para a autonomia na realização das atividades de vida diária e prática, desenvolver habilidades
sociais, interpessoais, de locomoção e mobilidade.

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - OUTRAS MOVIMENTAÇÕES
Saldo Anterior de Repasses 0,00
Valores Transferidos 21.370,51
Rendimentos de Aplicação 2,57
Contrapartida (Outras Receitas do Ajuste) 0,00
Pagamentos Efetuados com Repasses -21.373,08
Valores Devolvidos 0,00
Sobra de Recursos de Repasses -0,00
 
Aporte com Recursos Próprios 0,00
Pagamentos com Recursos Próprios e Contrapartida 0,00
Sobra de Recursos Próprios 0,00


